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" D I S P Õ E S O B R E O P L A N O 
P L U R I A N U A L DO M U N I C Í P I O DE 
S A N T O A N T Ô N I O DA P A T R U L H A 
PARA O P E R Í O D O DE 1998 A 2001" 

A R T I G O 1° -

A R T I G O 2" -

ARTIGO 3°-

P A U L O R O B E R T O B I E R , Prefei to 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, 
no USO das atr ibuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
F A Ç O JSABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

O Plano Plur ianual do Município Santo Antônio da Patrulha, 
para o período de 1998 a 2001, constituído pelos anexos 
constantes desta Lei, será executado nos termos da Lei de 
Diretr izes Orçamentár ias de cada exercício e do orçamento anual. 
A Lei de Diretr izes Orçamentáriajs de cada exercício f inanceiro 
indicará os programas pr ior i tár ios a serem incluídos no projeto 
de lei orçamentár ia , com indicação da fonte de recursos. 
O Poder Execut ivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
es tabelecidas a fim de compatibi l izar a despesa orçada com a 
receita est imada em cada exercícío. 

A R T I G O 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár io. 
GABINETE DO PRE EITO MUNICIPAL, 29 de ju lho de 1997. 
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